
 
 
 
 

ATIVIDADES FLORESTAIS: Autorização para Uso Alternativo do Solo (AUS) para Agricultura Familiar 
(Código: 04.01)  

Esse tipo de processo destina-se às atividades de agricultura familiar, sendo isentas de custos as solicitações que tenham essa 
finalidade, desde que o enquadramento esteja devidamente comprovado por meio do Cadastro do Agricultor Familiar (CAF). O processo 
observa as diretrizes da Instrução Normativa nº 02/2024, que institui, no âmbito do Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos 
Florestais (Sinaflor+), o Módulo de Autorização Simplificada, destinado ao cadastro, análise, emissão, gestão e monitoramento das 
autorizações decorrentes de procedimento simplificado em nível nacional. 

CAF - Apresentar o registro de Inscrição no Cadastro do Agricultor Familiar – CAF. 

CAR - O registro do Cadastro Ambiental Rural – CAR, para empreendimentos localizados em imóveis rurais (zona 
rural), (conforme art. 12 § 3° da Lei 12.651/2012). 

Documentação do Agricultor - Cadastro de Pessoa Física (CPF), documento de identificação com foto (RG, CNH, 
etc) e comprovante de endereço. 

Documentação do imóvel - Matrícula do imóvel ou Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, em nome 
do requerente (expedida e autenticada em até 90 dias da data do requerimento da licença). Caso o requerente não seja 
o titular da propriedade, apresentar também a autorização do proprietário para utilização do imóvel ou contrato de 
arrendamento, ou contrato de locação, ou escritura/contrato de compra e venda, entre outros; OU  Caso o imóvel não 
possua registro/matrícula, apresentar Certidão Negativa emitida pelo cartório de imóveis, acompanhada de documento 
comprobatório da posse do imóvel em nome do interessado (Exemplo: declaração de posse emitida por sindicato rural 
acompanhado de assinatura de testemunhas; Declaração de Aptidão ao Pronaf - Dap, caso seja agricultor familiar; 
Imposto territorial rural – ITR; ou Certificado de Cadastro de Imóvel Rural; Contas de água, luz, telefone fixo, IPTU, entre 
outros); OU  

• Certidão de Ocupação (SPU) para terrenos de marinha; OU  
• Decreto de utilidade pública ou interesse social para terrenos em processo de desapropriação; 

OU   
• Contrato de concessão vigente; OU  
• Termo de cessão de uso acompanhado da publicação do extrato em Diário Oficial; OU  
• Título de domínio; OU  
• Doação pública ou privada (ato de doação); OU  
• Usucapião judicial (apresentar sentença transitada em julgado); OU  
• Escritura de direitos hereditários.  

 OBS: De acordo com a Lei nº 17.549, de 2 julho de 2021, os agricultores familiares, empreendedor familiar rural, pescadores 
artesanais, aquicultores, maricultores, silvicultores, extrativistas, quilombolas, indígenas, assentados da reforma agrária e suas 
cooperativas e associações e demais povos e comunidades tradicionais, interessados que desenvolvam atividade pecuária, poderão 
apresentar como documentação do imóvel o comprovante de endereço acompanhado de declaração assinada por 2 (duas) 
testemunhas, com firma reconhecida, atestando que é proprietário, posseiro, meeiro ou arrendatário da terra a qual deseja explorar.  

 

POLIGONAL - Documento contendo a poligonal da área para uso alternativo do solo, identificando os Vértices com 
coordenadas em SIRGAS 2000 (coordenadas geográficas ou UTM) 

PROCURAÇÃO - Caso o interessado seja representado por procurador, deve anexar a procuração juntamente com o 
documento oficial de identificação com foto (RG, CNH, OAB, CREA, etc) do outorgante e do outorgado. As procurações 
particulares deverão ter firma reconhecida. Em caso de procurações públicas, dispensa-se a anexação do documento 
oficial de identificação com foto do outorgante. 

Requerimento para obtenção de AUTORIZAÇÃO SIMPLIFICADA PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO - 
Agricultura Familiar/Empreendedor Rural Familiar UAS Familiar no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 
Produtos Florestais (Sinaflor +), datado e assinado pelo interessado. 
Link de acesso ao documento: requerimentopadrao_asvagricultorfamiliar.pdf 

O pedido deverá ser protocolado através de PROCESSO ADMINISTRATIVO PROVISÓRIO informando a 
justificativa da solicitação. 

 

 

 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/ambientalpublicacao/21/requerimentopadrao_asvagricultorfamiliar.pdf

